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Lei Federal nº 13.460/2017

Dispõe sobre participação, 
proteção e defesa dos direitos do 
usuário dos serviços públicos da 

administração pública. 

Art.23 – Estabelece as regras para a 
avaliação contínua e a participação 
direta do cidadão nos processos de 

feedback.

Lei Estadual nº 20.846/2020

Institui a Política Estadual de 
Atendimento ao Cidadão do Estado 
de Goiás para garantir isonomia e 

eficiência. . 

Art.58 – Fundamenta o modelo de 
avaliação do EXPRESSO baseado
em 5 eixos para a melhoria de 

canais e serviços.

O Alicerce Estrutural em 5 Eixos
Fundamentado na Lei Estadual nº 20.846/2020 (Política de Atendimento ao Cidadão).







Eficiência Sem Desperdício

Toda a metodologia do EXPRESSO foi desenhada para eliminar o uso de formulários

impressos.

Através de tecnologias simples (como o QR Code na senha impressa ou links nativos de

pós-atendimento digital), reduz-se o custo público e o impacto ambiental, capturando o

feedback no momento exato em que a interação ocorre.

Avaliação Zero Papel



EXPRESSO Web
não logado

EXPRESSO Logado
(App/Web)

A Avaliação no Ecossistema Digital













Ciclo de Governança da Avaliação



Todos os meses, os indicadores de 

avaliação do EXPRESSO são

disponibilizados integralmente no 

Portal EXPRESSO (Power BI).

https://www.go.gov.br/indicadores-de-avaliacao

Publicidade Cidadã e Transparência
Um ecossistema de dados só é legítimo quando seus dados são acessíveis aos cidadãos goianos.

https://www.go.gov.br/indicadores-de-avaliacao


Os Indicadores serão disponibilizados também no Painel Executivo de Monitoramento das Avaliações 
no EXPRESSO (Site da SEAD).

https://expresso-insight.lovable.app/

Painel Executivo de Monitoramento 
das Avaliações no EXPRESSO

https://expresso-insight.lovable.app/

